
Comunicação Interna nº 14 / DADM - SERVIÇOS GERAIS - COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Em 10 de março de 2022.

De: COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Para: Maria Amalia Borges Franco

Assunto: Solicito de dispensa de licitação com contrato para fornecimento  por 12  meses de carimbos, almafadas e de resinas.

Prezada, Diretora, solicito autorização para dispensa de licitação com contrato por 12 meses para fornecimento de carimbos, de almofadas e resinas para atender as
unidades do Ministério Público da Bahia, na Capital e Interior. 

Att,

Sued de Cerqueira

Coord. Coord. Serv. Gerais

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 26/04/2022, às 08:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0310429 e o código CRC AB6AA2DB.
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3-Valor Total (R$):
  7.600,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Fábio Miranda dos Santos

1-Endereço:
  Rua Silva Jardim nº 56 Térreo, Tabuão CEP.: 40.020-170

1-CPF/CNPJ:
  63244834000162

1-Valor (R$):
  6.000,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 26/04/2022, às
08:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0310427 e o código CRC 1687B66E.
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



Inscrição Municipal: 685.108/001-77 

CNPJ: 33.351.380/0001-68 

Contribuinte: FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574
Endereço: Rua Manoel Barros de Azevedo, Nº 103 

ANDAR 2
MACHADO
40.455-010

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.


Emissão autorizada as 11:33:16 horas do dia 26/04/2022.
Válida até dia 25/07/2022.


Código de controle da certidão: E6F1.49A1.4ABC.5C10.4C27.EA1A.6A26.C28F







Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.351.380/0001-68
Certidão nº: 12909963/2022
Expedição: 26/04/2022, às 11:22:58
Validade: 23/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.351.380/0001-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FABIO MIRANDA DOS SANTOS
CPF: 032.485.895-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:22 do dia 28/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2022.
Código de controle da certidão: 5E1F.4849.AC9F.34E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
FABIO MIRANDA DOS SANTOS 
Nome do Empresário
FABIO MIRANDA DOS SANTOS
Nome Fantasia
FM CARIMBOS
Capital Social
4.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 14/04/2019

Número de Registro

CNPJ
33.351.380/0001-68

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
40455-010 RUA MANOEL BARROS DE AZEVEDO 103 ANDAR 2
Bairro Munícipio UF
MACHADO SALVADOR BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
14/04/2019 Em local fixo fora da loja

Ocupação Principal
Gravador(a) de carimbos independente

Atividade Principal (CNAE)
82.99-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Chaveiro(a) independente 95.29-1/02 - Chaveiros

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.
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Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME76246315 33351380000168 19/10/2021
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11/03/2022 16:20 Consulta ao Cadastro

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result asp 1/2

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação

CNPJ: 33.351.380/0001-68 Inscrição Estadual: 157.257.878 ME 

Razão Social: FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 Micro Empreendedor Individual - MEI
 

Nome Fantasia: FM CARIMBOS

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO

Endereço

Logradouro: RUA MANOEL BARROS DE AZEVEDO

Número: 103 Complemento: ANDAR 2

Bairro/Distrito: MACHADO CEP: 40455-010

Município: SALVADOR UF: BA

Telefone: (71) 33939310 E-mail: FABIOMIRANDA755@GMAIL.COM

Referência: Não Informado Localização: ZONA URBANA

 
Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 15/04/2019

Atividade Econômica Principal:

8299703 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

Atividade Econômica Secundária

9529102 - Chaveiros

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

  -  EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: BAIXADO Data desta Situação Cadastral: 30/08/2021

Situação Cadastral Projetada: BAIXADO

Endereço de Correspondência
Endereço: RUA MANOEL BARROS DE AZEVEDO Complemento: ANDAR 2

Referência:  Número: 103

Bairro: MACHADO CEP: 40455010

Município: SALVADOR UF: BA

Informações do Contador
Classificação CRC:  CRC:  Tipo CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC:  CRC:  Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço

Endereço: 

Número:  Bairro:  Município:  UF: 

Referencia:  CEP: 

Telefone: () Celular: () Fax: () E-mail: 




Nota:   Os dados acima são baseados em informações
fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco
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Data da Consulta: 11/03/2022
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DESPACHO

Encaminhe-se à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - CEOA, para informar o saldo orçamentário.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 28/04/2022, às 17:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0347921 e o código CRC 68292C25.

19.09.02349.0004592/2022-45 0347921v2
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informações orçamentárias, conforme consulta ao FIPLAN/PLAN60, para autorização da despesa conforme documento :

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de consumo

Saldo de dotação:

Saldo disponível: 1.213.666,52

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 03/05/2022, às 08:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0350631 e o código CRC E4305EE3.

19.09.02349.0004592/2022-45 0350631v2
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Pelos motivos expostos no Documento de Oficialização de Demanda (0347785), da Coordenação de Serviços Gerais, bem como por haver
 disponibilidade orçamentária, conforme consta no Formulário de informações orçamentárias (0350626), esta Diretoria está de acordo com a referida despesa.

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir:

Fiscal: Sued Almeida de Cerqueira, matrícula 35.2995;
Suplente: Carlos Alberto dos Santos, matrícula 000.101.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 03/05/2022, às 12:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0350872 e o código CRC 06C27DA9.

19.09.02349.0004592/2022-45 0350872v6
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Coordenação de Serviços Gerais,  informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
 

1. No formulário de dispensa: o nº  do CNPJ  do fornecedor selecionado está incorreto.

 

2. A certidão 0347441 foi emitida através do número de cadastro da pessoa física. Solicitamos inclusão de certidão com nova consulta  utilizando o nº do
CNPJ;

3. No comprovante bancário (doc 0312957) a titularidade da conta bancária está em nome da pessoa física. Solicitamos anexar novo comprovante com a
indicação do nome da referida empresa, ocasião em que recomendamos que no comprovante financeiro contenham apenas informações referente ao nome
da empresa, banco, agência, conta corrente e outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia
do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

 

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
 

4. Item 1.4 relativo à "Justificativa - Quantitativo Definido", solicitamos retificação da informação apresentada de modo a justificar o motivo da quantidade
estabelecida no orçamento apresentado, especificando porque é necessária aquela quantidade definida;

 

5. Item 3.8.2 - B: Chamamos atenção ao fato de que, por se tratar de contratação por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 59,II da Lei
Estadual/BA nº 9.433/2005 (dispensa por pequeno valor), a prorrogação do prazo de vigência fica limitada ao valor limite da dispensa (computada durante
todo o período da contratação = vigência atual + prorrogação). Ademais, observamos que a justificativa para a prorrogação utilizou como referência o fato
de se tratar de contratação de "prestação de serviços", entretanto cuida-se de contratação para "aquisição". Deste modo, além de ser necessário incluir a
condicionante do valor da dispensa, faz-se necessário ajustar a justificativa para aquisição. Sugerimos que, no que diz respeito à limitação decorrente do
valor da Dispensa, utilize-se a seguinte expressão: "A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de
valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação."
 

6. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

 
Thalita Brito Caldas

Assistente técnico-administartivo/Mat. 354181
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 06/05/2022, às 14:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0354709 e o código CRC 3EB13E65.

19.09.02349.0004592/2022-45 0354709v16
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  JORGE CESAR SANTOS SOUZA

3-Valor Total (R$):
  7.600,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  FABIO MIRANDA DOS SANTOS

1-Endereço:
  RUA SILVA JARDIM, N 56, TERREO, TABUÃO, CEP 40.020-170

1-CPF/CNPJ:
  33351380/000168

1-Valor (R$):
  6.000,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 01/06/2022, às
15:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0375375 e o código CRC 269E4BFA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574
CNPJ: 33.351.380/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:33:34 do dia 29/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2022.
Código de controle da certidão: 1EB6.EAC1.9A95.DCA4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL, informando que foram realizadas as alterações solicitadas, conforme documento (0354709).

 

Att,

 

Sued de Cerqueira

Coord. Serv. Gerais

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 01/06/2022, às 16:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0375781 e o código CRC ABDD54D8.
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DESPACHO

 

Encaminhamos o procedimento à unidade demandante, acompanhado da minuta de contrato elaborada por esta Unidade para validação,
ressaltamos, contudo,  a necessidade de que o documento seja submetido também à apreciação do fornecedor selecionado (não assinar no momento) (doc.
0375905).

Havendo necessidade de ajuste/sugestões de alterações, solicitamos a devolução do expediente, com Despacho indicando as proposições, para
análise e eventual adequação do instrumento.

Não havendo necessidade de ajuste, solicitamos a devolução do expediente com manifestação acerca da validação do instrumento para que
possamos dar o encaminhamento devido

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 02/06/2022, às 08:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0375897 e o código CRC AB61FFAF.
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pela CONTRATADA, da Nota de Empenho acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento de Material e Contrato; 
 

2.1.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da convocação pelo CONTRATANTE;  

  
2.1.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho 
poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através 
de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada 
presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via 
postal).   
 
2.1.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para 
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por 
motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 
Estadual – BA nº 9433/2005.  

  
2.2 Os bens objeto deste contrato deverão ser entregues devidamente montados entre às 
08:00 e 18:00 horas, mediante agendamento prévio com a Coordenação de Manutenção 
Predial do Ministério Público, por meio do telefone (71) 3103-0150 ou pelo endereço 
eletrônico ld-manutencao.predial@mpba.mp.br;   

 
2.3 O objeto deste contrato deverá ser entregue armazenados em embalagem adequada às 
características do mesmo, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, estando em perfeitas condições de uso, de modo a satisfazer às 
especificações constantes deste instrumento;  
 
2.4 O recebimento provisório do objeto contratual, quando couber, ficará sob a 
responsabilidade de um representante da Coordenação de Serviços Gerais da Diretoria 
Administrativa do CONTRATANTE e observará o prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 
2.5 O CONTRATANTE receberá definitivamente o objeto contratual no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, rejeitando, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste 
caso com as deduções cabíveis; 

 
2.5.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a 
CONTRATADA obrigada a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da notificação expedida 
pelo CONTRATANTE; 
 

2.6 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, 
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 

2.6.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto 
contratual, para fins de habilitação para pagamento; 
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2.7 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do 
CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no procedimento de dispensa de Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.30 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 Os preços unitários, por item que compõe o objeto contratual, estabelecidos para plena 
execução do objeto contratual são os seguintes: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

ANUAL 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1.1.1  Fornecimento de carimbo retrátil 
autoentintado pequeno  

UN  60 17,00 1020,00 

1.1.2  Fornecimento de carimbo retrátil 
autoentintado médio  

UN  60 26,00 1560,00 

1.1.3  Fornecimento de carimbo retrátil 
autoentintado grande  

UN  50 45,00  2.250,00 

1.1.4  Fornecimento de carimbo retrátil 
autoentintado 0,30 x 0,30;  

UN  15 50,00  750,00 

1.1.5  Fornecimento de almofada de 
carimbo autoentintado pequeno  

UN  30  8,00 240,00 

1.1.9  Fornecimento de resina de 
carimbo autoentintado médio  

UN  15 12,00 180,00 

 
 
4.2. Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual máximo de R$ 6.000,00 
(seis mil reais). 
  

4.2.1 O valor anual máximo é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, 
portanto, quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não 
seja atingido durante a vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá 
em razão da quantidade de serviços efetivamente realizados. 
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4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos que, direta 
ou indiretamente, sejam necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive os 
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal 
disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, bem como transportes de 
qualquer natureza, seguros, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes aos serviços objeto deste Contrato, serão efetuados 
mensalmente, conforme o quantitativo executado no período e o pagamento será processado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, acompanhada das certidões 
cabíveis, devidamente atestada a execução contratual, assegurando-se para sua quitação um 
prazo de 08 (oito) dias úteis a contar daquela data, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pela CONTRATADA; 
 

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada 
data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva 
regularização; 
 

6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento 
dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

 
6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário; 

 
6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto 
no item 6.1.1.  
 

6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
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financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês 
de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade 
das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e 
seguintes da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta;  
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, 
tendo como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a 
saber:  

 
 7.1.1.1 Mês 1: Março/2022;  
  
7.1.1.2 Mês 12: Fevereiro/2023;  
 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços 
empenhadas após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da 
proposta, observando-se ainda que:   
 
7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;   
 
7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento;    
 
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força 
maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, 
será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;   

 
 7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser 
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se 
tornou excessivo;  
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
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8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
publicação do seu resumo no Diário Eletrônico da Justiça, admitindo-se a sua prorrogação, 
desde que respeitados os limites de prazo previstos na Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005. 
 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao 
respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de 
licitação; 

 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9. Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem 
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que 
parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no 
decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação; 
 
9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, 
transporte e entrega dos bens; 
 
9.4 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, 
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual; 
 

9.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto do contrato; 
 
9.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
 
9.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
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9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua 
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
 
9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.12 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto 
contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.13 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do procedimento de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua 
imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.14 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização; 
 
9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA; 
 
10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução 
contratuals; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
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irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento.  

  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:  
  

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais 
legais;  
  
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso;  
  
11.2.3 Promover a verificação dos serviços efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos;  
  
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  
  

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;  
  

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  

  
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento    de 
dispensa de licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou 
de bens;  
  

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito, reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  
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11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

  
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;  
  
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;  
  
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:  
  

12.2.1 Multa;   
  
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
  
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;  
  
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.  
  

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;   
  
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  
  

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:  
  

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação;  
  
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado;  
  
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;  
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12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de 
obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:  

  
12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor do contrato;  
  
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor do contrato;  
  
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato;  

  
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005;  
  
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo;  
  

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, 
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;  

  
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações 
cometidas;  
  
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo 
da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do 
ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, 
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
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poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado 
diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no Procedimento de Dispensa de Licitação que o originou, referido no 
preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no 
referido expediente, naquilo em que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
                                                
                                       
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
 
17.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão 
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no 
prazo de 05 (cinco) dias.  
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E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente 

 
 

Fabio Miranda dos Santos 
FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 

Representante legal 
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DESPACHO

Encaminhe-se o processo para a DCCL, informando que, após análise, tanto esta Coordenação de Serviços Gerai, bem como a empresa Fabio
Miranda, validam a Minuta do Contrato preliminar (doc 0375905).

 

Att,

 

Sued de Cerqueira

Coord. Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 02/06/2022, às 10:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0376519 e o código CRC 9E2EAA8D.
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente para análise e manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa, acompanhado
de minuta de contrato (doc.0375905) elaborada por esta Coordenação e validada pela Unidade Demandante e empresa selecionada, conforme despacho
0376519.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 02/06/2022, às 12:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0376717 e o código CRC E4E4CC25.

19.09.02349.0004592/2022-45 0376717v2
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/06/2022 11:06

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20222666969

RAZÃO SOCIAL

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574

INSCRIÇÃO ESTADUAL

157.257.878

CNPJ

33.351.380/0001-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 10/06/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/06/2022 15:02

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20222669395

RAZÃO SOCIAL

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574

INSCRIÇÃO ESTADUAL

157.257.878

CNPJ

33.351.380/0001-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 10/06/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DESPACHO

 

 

Considerando a informação da Caixa Econômica Federal - CEF (0310800), gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de
que a empresa selecionada não possui cadastro que possibilite a emissão do respectivo ateste de regularidade, encaminhe-se o expediente à DADM -
Coordenação de Serviços Gerais, para que diligencie, junto ao pretenso contratado, a apresentação de documento, emitido pela CEF, apto a justificar
os motivos que obstaculizam a instrução do feito com a aludida certidão.

 

Após, retorne-se.

 

Salvador, 13 de junho de 2022.

 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora/SGA

Matrícula 355.047
 

 

 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira
Assistente de Gestão II

Apoio Processual ATJ/SGA
Matrícula 352.748       

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 13/06/2022, às 17:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 13/06/2022, às 18:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0386104 e o código CRC A2C72BB3.
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Protocolo de Envio de Arquivos

Prezado cliente,

Seus arquivos foram armazenados na Caixa Econômica Federal em 27/06/2022 13:27:26.

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para 
processamento pela Caixa Econômica Federal. Havendo ocorrências impeditivas no 
processamento do arquivo será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no 
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a 
solução.

Informações Complementares:

O número de protocolo do arquivo LBqTr1YemBv00005.SFP é:

067bfe89-0421-4d09-83cf-4968d4cda362

Transmissor: CALBOR ENGENHARIA LTDA:17312243000168
Inscrição do Transmissor: 17312243000168
Responsável: CALBOR ENGENHARIA LTDA ME
Inscrição do Responsável: 79233899500
Competência: 122021
NRA: LBqTr1YemBv00005
Base de Processamento: Salvador - BA
Código de Recolhimento: 115
Contato: FRANCISCO BORGES DE
Telefone: 007130255000
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______________________________________________________________________________________

GFIP - SEFIP

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

HORA:

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATO GERADOR PARA RECOLHIMENTO FGTS

Nº ARQUIVO:

Nº DE CONTROLE:

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CIDADE:

CEP: UF: FONE:

INSCRIÇÃO:

COMPETÊNCIA: DATA VALIDADE:

FPAS: SIMPLES:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

REMUNERAÇÃO FGTS 0,00

- FGTS 8%:

- FGTS 2%:

TAXA JAM 3%:

TAXA JAM 6%:

QUANTIDADE DE TRABALHADORES:

0,00

FABIO MIRANDA DOS SANTOS                    33.351.380/0001-68

Irj0PeneqHm0000-0

R MANOEL BARROS DE AZEVEDO                        

MACHADO                                 

SALVADOR                           

40455-010 BA (0071)3033-2723

515 2

0,00

0,00

0,00

0

R$

R$

R$

R$

R$

SEM MOVIMENTO

DATA:

DECLARO DE ACORDO COM O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
NESSE DOCUMENTO E NO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE:

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3
(três) anos, e multa, se o documento é particular."

______________________________________________________________________________________

_____________________________________

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

PÁG : 001/001TABELAS 44.0 25/01/2022
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

8.40 27/06/2022

27/06/2022
13:26:17

12/2021

LBqTr1YemBv00005
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COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

13:26:17

27/06/2022

GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- ------------- ------------- ------------- ---------------- ----

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:
COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 33.351.380/0001-68

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

12/2021 115 515 2

SALVADOR BA 40455-010 71-30332723 8299703

515

LBqTr1YemBv0000-5(AUSÊNCIA DE FATO GERADOR)
Irj0PeneqHm0000-0

ALIQ RAT: 0,0 FAP: 0,50

LOGRADOURO: R MANOEL BARROS DE AZEVEDO BAIRRO: MACHADO CNAE PREPONDERANTE: 8299703

RAT AJUSTADO: 0,00

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 0,00
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00
EMPRESA

0,00 0,00
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

---------------------------------------- ------------------ ----------- -------------------------------------------
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 0,00 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.
     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 
DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

0,00

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 12/2021 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574             33.351.380/0001-68
515 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

27/06/2022
13:26:17

0001/0003

TOMADOR/OBRA:

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT
REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR
DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

SEM MOVIMENTO

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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LBqTr1YemBv0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 12/2021 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:
CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:
CNAE:

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574             33.351.380/0001-68
515 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

27/06/2022
13:26:17

0002/0003

TOMADOR/OBRA:

Irj0PeneqHm0000-0 Nº DE CONTROLE:

R MANOEL BARROS DE AZEVEDO                        
SALVADOR                          BA 40455-010 8299703

MACHADO                 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE 8299703

RAT AJUSTADO: 0,00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

0,000,000,000,000TOTAIS:
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LBqTr1YemBv0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 12/2021 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:
CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:
CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574             33.351.380/0001-68
515 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

27/06/2022
13:26:17

0003/0003

TOMADOR/OBRA:

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 I5: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0
N1: 0 N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0
Q2: 0 Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 R1: 0 S2: 0 S3: 0
T1: 0 T2: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

U1: 0 U2: 0 U3: 0 V3: 0 W : 0 X : 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

Irj0PeneqHm0000-0 Nº DE CONTROLE:

R MANOEL BARROS DE AZEVEDO                        
SALVADOR                          BA 40455-010 0071 3033 2723 8299703

MACHADO                 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE 8299703

X1: 0 Y : 0

RAT AJUSTADO: 0,00

0Z1: Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 0 Z6: 0 Z6: 0
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Protocolo de Envio de Arquivos

Prezado cliente,

Seus arquivos foram armazenados na Caixa Econômica Federal em 27/06/2022 12:36:36.

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para 
processamento pela Caixa Econômica Federal. Havendo ocorrências impeditivas no 
processamento do arquivo será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no 
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a 
solução.

Informações Complementares:

O número de protocolo do arquivo Ik3K86X0Cmv00003.SFP é:

a8e8f760-0d9c-451c-b79b-f9082a1cccf9

Transmissor: CALBOR ENGENHARIA LTDA:17312243000168
Inscrição do Transmissor: 17312243000168
Responsável: CALBOR ENGENHARIA LTDA ME
Inscrição do Responsável: 79233899500
Competência: 012021
NRA: Ik3K86X0Cmv00003
Base de Processamento: Salvador - BA
Código de Recolhimento: 115
Contato: FRANCISCO BORGES DE
Telefone: 007130255000

Página 1 de 1
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______________________________________________________________________________________

GFIP - SEFIP

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

HORA:

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATO GERADOR PARA RECOLHIMENTO FGTS

Nº ARQUIVO:

Nº DE CONTROLE:

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CIDADE:

CEP: UF: FONE:

INSCRIÇÃO:

COMPETÊNCIA: DATA VALIDADE:

FPAS: SIMPLES:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

REMUNERAÇÃO FGTS 0,00

- FGTS 8%:

- FGTS 2%:

TAXA JAM 3%:

TAXA JAM 6%:

QUANTIDADE DE TRABALHADORES:

0,00

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574                   33.351.380/0001-68

Cj3PfciEPKr0000-3

R MANOEL BARROS DE AZEVEDO                        

MACHADO                                 

SALVADOR                           

40455-010 BA (0071)3033-2723

515 2

0,00

0,00

0,00

0

R$

R$

R$

R$

R$

SEM MOVIMENTO

DATA:

DECLARO DE ACORDO COM O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
NESSE DOCUMENTO E NO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE:

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3
(três) anos, e multa, se o documento é particular."

______________________________________________________________________________________

_____________________________________

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

PÁG : 001/001TABELAS 44.0 25/01/2022
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

8.40 27/06/2022

27/06/2022
11:59:19

01/2021

Ik3K86X0Cmv00003
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COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

11:59:19

27/06/2022

GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------- ------------- ------------- ------------- ---------------- ----

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:
COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 33.351.380/0001-68

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

01/2021 115 515 2

SALVADOR BA 40455-010 71-30332723 8299703

515

Ik3K86X0Cmv0000-3(AUSÊNCIA DE FATO GERADOR)
Cj3PfciEPKr0000-3

ALIQ RAT: 0,0 FAP: 0,50

LOGRADOURO: R MANOEL BARROS DE AZEVEDO BAIRRO: MACHADO CNAE PREPONDERANTE: 8299703

RAT AJUSTADO: 0,00

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 0,00
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00
EMPRESA

0,00 0,00
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

---------------------------------------- ------------------ ----------- -------------------------------------------
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 0,00 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.
     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 
DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

0,00

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 01/2021 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574             33.351.380/0001-68
515 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

27/06/2022
11:59:19

0001/0003

TOMADOR/OBRA:

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT
REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR
DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

SEM MOVIMENTO

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Ik3K86X0Cmv0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 01/2021 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:
CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:
CNAE:

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574             33.351.380/0001-68
515 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

27/06/2022
11:59:19

0002/0003

TOMADOR/OBRA:

Cj3PfciEPKr0000-3 Nº DE CONTROLE:

R MANOEL BARROS DE AZEVEDO                        
SALVADOR                          BA 40455-010 8299703

MACHADO                 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE 8299703

RAT AJUSTADO: 0,00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

0,000,000,000,000TOTAIS:

Anexo CAIXA SEFIP 2 (0392434)         SEI 19.09.02349.0004592/2022-45 / pg. 93



Ik3K86X0Cmv0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 01/2021 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:
CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:
CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0,00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574             33.351.380/0001-68
515 0,02

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

27/06/2022
11:59:19

0003/0003

TOMADOR/OBRA:

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 I5: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0
N1: 0 N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0
Q2: 0 Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 R1: 0 S2: 0 S3: 0
T1: 0 T2: 0

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

U1: 0 U2: 0 U3: 0 V3: 0 W : 0 X : 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00

Cj3PfciEPKr0000-3 Nº DE CONTROLE:

R MANOEL BARROS DE AZEVEDO                        
SALVADOR                          BA 40455-010 0071 3033 2723 8299703

MACHADO                 

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0,00
0,00
0,00

0,0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

FAP: 0,50

CNAE PREPONDERANTE 8299703

X1: 0 Y : 0

RAT AJUSTADO: 0,00

0Z1: Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 0 Z6: 0 Z6: 0
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DESPACHO

                            Encaminhe-se o expediente à ATJ- Apoio Téc e  Adm. informando que seguem, em anexo, documentos solicitados no Despacho documento
0386104.

 

                          Att,

                           Sued de Cerqueira

                           Coord. Serv. Gerais

                          

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 27/06/2022, às 16:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0392436 e o código CRC C7811F06.

19.09.02349.0004592/2022-45 0392436v2
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PARECER

PARECER

Procedimento nº.: 19.09.02349.0004592/2022-45

Interessado(a): Diretoria Administrativa

Espécie: Dispensa de licitação

 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CARIMBOS, DE ALMOFADAS E RESINAS PARA
ATENDER AS UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 59, II, LEI ESTADUAL Nº. 9.433/2005. PEQUENO VALOR.
JUSTIFICATIVAS. ART. 65, § 3º. PREENCHIMENTO. PELA REGULARIDADE JURÍDICA. 

 

 

PARECER Nº 418/2022

 

 

I – RELATÓRIO

 

A Diretoria Administrativa requer autorização para realização de contratação direta, mediante dispensa de licitação, do serviço de
fornecimento de carimbos, de almofadas e resinas para atender as unidades do Ministério Público da Bahia, na Capital e Interior, conforme termo de referência,
no valor total estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 

Instrui o expediente o formulário de autorização, documento de oficialização de demanda, despacho da Unidade interessada, pesquisa de
mercado, informações orçamentárias, certidões de regularidade, despachos diversos, minuta contratual, dentre outros.

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

 

II.I Da contratação direta:

 

A Constituição Federal determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão objeto de prévia licitação, como
forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, vantajosidade, dentre outros. Nesse
sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:

 
Art. 37.
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
 

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação,
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina:

 
As situações excepcionais ocorrem quando a competição se revela de todo inviável ou, analisado o caso concreto, possa causar prejuízo à Administração.
Em tais hipóteses, o procedimento licitatório pode ser inexigido ou dispensado, justificando-se a contratação direta, o que, ainda assim, exige prévio
procedimento formal.1

 

Cumpre analisar, portanto, se a presente contratação se amolda a alguma das hipóteses de contratação direta especificadas na legislação.

 

II.II Da dispensa de licitação de pequeno valor:
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Analisando as propostas ofertadas pelas empresas, verifica-se que a de menor preço alcança o montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), razão
pela qual a contratação encontra amparo no art. 59, II, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, in verbis:

 
Art. 59 - É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de convite, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta
e concomitantemente;
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de engenharia, na
modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

 

Embora o legislador estadual não tenha fixado os limites para compras e serviços que não sejam de engenharia nas modalidades licitatórias, o
art. 55 da Lei Estadual nº. 9.433/2005, com a redação dada pela Lei Estadual nº. 13.591/2016, dispôs o seguinte:

 
Art. 55 - Para definição das modalidades licitatórias, serão observados os limites fixados por ato expedido pela Administração, os quais não excederão a
100% (cem por cento) do valor fixado para situação idêntica, e na área de sua competência, pela União.
 

O ato expedido pela Administração a que se refere o legislador estadual, atualmente, é o Decreto Estadual nº. 18.489/2018, cujo art. 2º, inciso
II, prevê o seguinte limite:

 
Art. 2º - As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do caput do art. 50 da Lei nº 9.433, de 01 de março de 2005, serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
II - para compras e serviços não referidos no inciso I do caput deste artigo:

convite - até R$176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

 

Portanto, os arts. 55, 59, II, ambos da Lei Estadual nº. 9.433/2005, em conjunto com o art. 2º, II, do Decreto Estadual nº. 18.489/2018,
permitem concluir que a dispensa denominada de “pequeno valor”, no caso de compras e serviços que não sejam de engenharia, possui como limite o valor
de R$ 17.600,00 ( dezessete mil e seiscentos reais)

 

Considerando que a proposta de menor preço não ultrapassa o referido limite legal, a presente contratação se amolda à hipótese de dispensa de
licitação prevista no art. 59, II, da Lei Estadual nº. 9.433/2005.

 

II.III Da dotação orçamentária:

 

Consta dos autos que as despesas correrão por conta do projeto/atividade 2000, elemento da despesa 33.90.30.00, com saldo de dotação
orçamentária de R$ 1.213.666,55 ( um milhão duzentos e treze mil seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

 

II.IV Da circunstância de fato - justificativa da contratação:

 

Consta dos autos que a contratação se justifica diante da necessidade fornecimento de carimbos, almofadas e resinas para atender as unidades
do Ministério Público da Bahia, na Capital e Interior

 

II.V Das razões da escolha da contratada e da justificativa do preço:

 

Consta dos autos a realização de pesquisa de mercado com 03 (três) empresas distintas, sendo escolhida aquela que apresentou o menor preço,
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 

As razões da escolha da contratada, qual seja, a empresa FABIO MIRANDA DOS SANTOS CNPJ 33.351.380/0001-68 repousam, portanto,
no fato dela ter apresentado o menor preço.

 

II.VI Das certidões de regularidade:

 

Consta dos autos a prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa.

 

Consta dos autos, ainda, declaração de ausência de fato gerador para recolhimento de FGTS ( 0392432 e 0392434 ) 

 

Por derradeiro, em consulta ao site comprasnet do Estado da Bahia, verificamos que a empresa não possui, no dia 28/06/2022, penalidade
administrativa ( 0392941)

 

II.VII Da minuta contratual:
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A presente contratação não obriga a confecção de instrumento contratual, nos termos do art. 132, da Lei Estadual nº. 9.433/2005. Nada
obstante, optou-se pela sua celebração. A minuta contratual atende, em síntese, ao quanto disposto no art. 126, da Lei Estadual nº. 9.433/2005.

 

III – CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica se manifesta pela regularidade jurídica da dispensa de licitação em epígrafe,
aprovando a minuta contratual a ser celebrada, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração.

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.

 

Salvador, 28 de junho de 2022

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete/SGA

Mat. 355.047

 

 

Bel. Pablo Magalhães Trindade
Coordenador Administrativo III

Mat. 354.932

 

1 HUPSEL, Edite Mesquita. COSTA, Leyla Bianca Correia Lima da. Comentários à lei de licitações e contratações do Estado da Bahia, 2010, p. 176.
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 418/2022, e autorizo a   dispensa de licitação,
em favor da empresa Fábio Miranda dos Santos, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) relativo à prestação de serviço de fornecimento de carimbos, de
almofadas e de resinas para atender as unidades do Ministério Público da Bahia, na Capital e Interior.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/07/2022, às 18:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0397862 e o código CRC 6D2AE86C.
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574, CNPJ
33.351.380/0001-68, e de seu respectivo sócio, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0399555), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 05/07/2022, às 13:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0399554 e o código CRC 51D48036.
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo cabível, encaminhamos o expediente para a Coordenação de Serviços Gerais para que seja
diligenciada a coleta de assinatura do representante legal da empresa contratada.

 

Para tanto, informamos que as assinaturas deverão ser coletadas no arquivo constante na minuta do Contrato Nº 070/2022 - SGA (doc 0399568).

 

Esclarecemos, no ensejo, que a assinatura do ajuste deverá ocorrer, alternativamente (e conforme ordem de prioridade) da seguinte forma:

1 . Preferencialmente, o documento poderá ser assinado via SEI/MPBA (Sistema Eletrônico de Informações - MPBA). Nesta hipótese será necessário
atender às seguintes etapas:

a) 1º Preencher o cadastro de usuário externo: https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

b) 2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação: https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-
das-documentacoes/

2. Alternativamente, o documento poderá ser assinado digitalmente. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja aposta em todas as páginas
do documento e, ainda, que seja encaminhado, também, o certificado de validação da assinatura digital.

 

3. Por fim, e excepcionalmente, o documento poderá ser assinado fisicamente, em 02 (duas) vias, as quais, após assinatura, deverão ser enviadas à esta
Coordenação.

 

Após, retorne-se o expediente para esta Coordenação, com as vias devidamente assinadas, para que sejam adotadas as demais providências cabíveis.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 05/07/2022, às 13:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0399559 e o código CRC 2F0175A2.
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CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  BEM  MÓVEL  QUE,  ENTRE  SI,  CELEBRAM  O  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574, NA FORMA
ABAIXO:

CONTRATO Nº 070/2022 - SGA

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO  DA BAHIA,  CNPJ  n  º  04.142.491/0001-66,  com sede
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia -  CAB, Salvador -  BA, neste ato
representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo  Superintendente  de  Gestão
Administrativa Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e
a  Empresa FABIO  MIRANDA  DOS  SANTOS  03248589574,  CNPJ  nº 33.351.380/0001-68,
estabelecida  à  Rua  Manoel  Barros  de  Azevedo,  103,  2º  andar,   Machado,  Salvador/BA,
representada por seu representante legal, Sr. Fábio Miranda dos Santos, inscrito no CPF/MF
sob o nº , doravante denominada  CONTRATADA, com supedâneo no quanto
disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Procedimento
para  Dispensa  de  Licitação  nº  043/2022-DADM,  protocolada  sob  o  nº
19.09.02349.0004592/2022-45,  o  qual  integra  este  instrumento  independentemente  de
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de carimbos, resinas e almofadas para
utilização nas unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, tanto na capital como no In-
terior do Estado, conforme especificações conforme abaixo listado: 
 

1.1.1 Aquisição de carimbo retrátil autoentintado pequeno; 
 
1.1.2  Aquisição  de carimbo retrátil autoentintado médio; 
 
1.1.3 Aquisição de carimbo retrátil autoentintado grande; 
 
1.1.4 Aquisição de carimbo retrátil autoentintado 0,30 x 0,30; 
 
1.1.5 Aquisição de almofada de carimbo autoentintado pequeno; 
  
1.1.6 Aquisição de resina de carimbo autoentintado médio; 

 
1.2 Incluem-se no objeto contratual todos os custos com mão de obra capacitada e todos os
insumos necessários à plena execução dos serviços contratados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO

2.1 O prazo para entrega do objeto é de 08 (oito) dias úteis, contados da data do recebimento,
pela  CONTRATADA,  da  Nota  de  Empenho  acompanhada  da  respectiva  Autorização  de
Fornecimento de Material e Contrato;

2.1.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da data da convocação pelo CONTRATANTE; 

 
2.1.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho
poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através
de confirmação de recebimento de e-mail),  aposição de assinatura (para retirada
presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via
postal).  

2.1.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebi-
mento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito
pela  Administração,  nos  termos  do  art.  124,  §  4º,  da  Lei  Estadual  –  BA  nº
9433/2005. 

 
2.2 Os bens objeto deste contrato deverão ser entregues devidamente montados entre às
08:00 e 18:00 horas, mediante agendamento prévio com a Coordenação de Manutenção Pre-
dial do Ministério Público, por meio do telefone (71) 3103-0150 ou pelo endereço eletrônico
ld-manutencao.predial@mpba.mp.br;  

2.3 O objeto deste contrato deverá ser entregue armazenados em embalagem adequada às ca-
racterísticas do mesmo, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conser -
vação e funcionamento, estando em perfeitas condições de uso, de modo a satisfazer às espe-
cificações constantes deste instrumento; 

2.4  O  recebimento  provisório  do  objeto  contratual,  quando  couber,  ficará  sob  a
responsabilidade  de  um  representante  da  Coordenação  de  Serviços  Gerais  da  Diretoria
Administrativa do CONTRATANTE e observará o prazo de até 02 (dois) dias úteis;

2.5 O CONTRATANTE receberá definitivamente o objeto contratual no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, rejeitando, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condi -
ções pactuadas,  podendo, entretanto, se lhe convier,  decidir pelo recebimento, neste caso
com as deduções cabíveis;

2.5.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATA-
DA obrigada a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no prazo máxi -
mo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da notificação expedida pelo CON-
TRATANTE;
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2.6 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados,
pelo  CONTRATANTE,  todos  os  procedimentos  cabíveis  do  art.  161  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

2.6.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer
manifestação do  CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto con-
tratual, para fins de habilitação para pagamento;

2.7 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do
CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
Contrato e no procedimento de dispensa de Licitação que o originou, verificadas posterior-
mente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

Código Unidade Orça-
mentária/Gestora

40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de Re-
cursos (Fonte)

100

Natureza da
Despesa
33.90.30

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 Os preços unitários, por item que compõe o objeto contratual, estabelecidos para plena
execução do objeto contratual são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE MEDI-

DA

QUANTIDADE
ESTIMADA

ANUAL

PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1.1.1  Fornecimento de carimbo retrátil
autoentintado pequeno 

UN  60 17,00 1020,00

1.1.2  Fornecimento de carimbo retrátil
autoentintado médio 

UN  60 26,00 1560,00

1.1.3  Fornecimento de carimbo retrátil
autoentintado grande 

UN  50 45,00  2.250,00

1.1.4  Fornecimento de carimbo retrátil
autoentintado 0,30 x 0,30; 

UN  15 50,00  750,00

1.1.5  Fornecimento de almofada de ca-
rimbo autoentintado pequeno 

UN  30  8,00 240,00

1.1.6  Fornecimento de resina de carim-
bo autoentintado médio 

UN  15 12,00 180,00
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4.2. Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual máximo de R$ 6.000,00
(seis mil reais).
 

4.2.1 O valor anual  máximo é meramente estimativo, não cabendo à  CONTRATADA,
portanto, quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não
seja atingido durante a vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá
em razão da quantidade de serviços efetivamente realizados.

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos que, direta
ou  indiretamente,  sejam  necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  os
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal
disponibilizado  pela  CONTRATADA para  a  execução  do  objeto,  bem como  transportes  de
qualquer  natureza,  seguros,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Admi-
nistração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja re -
sultado de acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1 Os faturamentos referentes aos serviços objeto deste Contrato, serão efetuados mensal -
mente, conforme o quantitativo executado no período e o pagamento será processado, medi-
ante apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, acompanhada das certidões cabíveis, de-
vidamente atestada a execução contratual, assegurando-se para sua quitação um prazo de 08
(oito) dias úteis a contar daquela data, desde que não haja pendência a ser regularizada pela
CONTRATADA;

6.1.1  Verificando-se  qualquer pendência  impeditiva do pagamento,  será  considerada
data  da  apresentação  da  documentação  aquela  na  qual  foi  realizada  a  respectiva
regularização;

6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento
dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA;

6.3  O  CONTRATANTE realizará  a  retenção de  impostos  ou  outras  obrigações  de  natureza
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário;
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6.4  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  conta
corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento,
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto
no item 6.1.1. 

6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável  ao  CONTRATANTE,  não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês
de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade
das  partes,  isto  é,  por  força  de  bloqueio  de  rotinas  no  sistema  estadual
obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos  pagamentos  devidos  pelo
CONTRATANTE;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e
seguintes  da  Lei  Estadual  –  BA  nº.  9.433/2005,  fica  condicionada  à  apresentação  de
requerimento formal pela  CONTRATADA,  após o transcurso do prazo de 12 (doze)  meses,
contados da data da apresentação da proposta; 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços,
tendo como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a
saber: 

 7.1.1.1 Mês 1: Março/2022; 
 
7.1.1.2 Mês 12: Fevereiro/2023; 

7.1.2  Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a  parcelas  de  serviços
empenhadas após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da
proposta, observando-se ainda que:  

7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  

7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração  do  mesmo,  podendo  ser  registrada  por  simples  apostila,  dispensando  a
celebração de aditamento;   
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7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para
manutenção  do  seu  equilíbrio  econômico-financeiro,  exceto  nas  hipóteses  de  força
maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe,
será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  

 7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por
interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de  requerimento  formal,  instruído  com  a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se
tornou excessivo; 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de
Aditivo Contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da publi -
cação do seu resumo no Diário Eletrônico da Justiça,  admitindo-se a sua prorrogação, desde
que respeitados os limites de prazo previstos na Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005.

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao res-
peito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licita-
ção;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmen-
te, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decur-
so do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;

9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transpor-
te e entrega dos bens;

9.4 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA,
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto do contrato;
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9.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra ne -
cessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

9.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional es-
pecífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, in-
dicação de quantidades, preços unitários e valor total;

9.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de para-
lisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicita-
ção, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmen-
te comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocor-
rência;

9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições compe-
tentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.12 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto con-
tratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;

9.13 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido execu-
tados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste con-
trato ou do procedimento de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imedia-
ta correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.14 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigên -
cia deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente
e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscaliza-
ção;

9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento da execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O  CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as infor-
mações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contrata-
do;

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições pre-
vistos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução
contratuals;

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irre-
gularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correti-
vas necessárias;

10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando
o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRA-
TANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregulari-
dades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.  

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:  

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos,
podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais le-
gais; 

 11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogra-
mas de execução e especificações, quando for o caso; 
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11.2.3 Promover a verificação dos serviços efetuados, emitindo a competente habilitação
para o recebimento de pagamentos;  

11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competen-
te do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilida-
de quanto à perfeita execução do objeto contratual;  

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a desfazimento/refazimento de
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento    de
dispensa de licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou
de bens;  

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refei-
to, reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja per-
manência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;  

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA,  a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº.
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrati-
vo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
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12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:  

12.2.1 Multa;   

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;  

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.  

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;   

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujei -
tará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infra-
ção, obedecidos os seguintes limites máximos:  

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:  

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação;  

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre
o valor total da parte do serviço não realizado;  

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (tri-
gésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;  

12.4.2  Para  hipótese  de  inexecução  relacionada  ao  cumprimento  de  obrigação acessó-
ria, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:  

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre
o valor do contrato;  

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (tri-
gésimo), sobre o valor do contrato;  
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12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais defi-
nidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez
por cento) do valor do contrato;  

12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilate-
ralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;  

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso
este deva ocorrer dentro daquele prazo;  

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução,
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;  

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometi-
das;  

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CON-
TRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem
considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das
sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato,
nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  I  a  XVI,  XX  e  XXI  do  art.  167  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE po-
derá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado di-
ploma legal.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no Procedimento de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbu-
lo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expedi-
ente, naquilo em que não divirja deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corri-
dos, contados a partir da sua assinatura.                               

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante tercei-
ros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Con-
trato;

17.2 A inadimplência da  CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos,
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsa-
bilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

17.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, medi-
ante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro
original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previs -
tas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo
de 05 (cinco) dias. 
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E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para que produza seus efeitos legais.

Salvador, _____ de ___________ de 2022.

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente

Fabio Miranda dos Santos
FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574

Representante legal
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CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM MÓVEL QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E FABIO MIRANDA DOS
SANTOS 03248589574, NA FORMA ABAIXO:
 
 
 
CONTRATO Nº 070/2022 - SGA
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB,
Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira
Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574, CNPJ nº 33.351.380/0001-68, estabelecida à Rua
Manoel Barros de Azevedo, 103, 2º andar, Machado, Salvador/BA, representada por seu representante legal,  Sr. Fábio Miranda dos Santos, inscrito no CPF/MF
sob o nº 032.485.895-74, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o
constante no Procedimento para Dispensa de Licitação nº 043/2022-DADM, protocolada sob o nº 19.09.02349.0004592/2022-45, o qual integra este instrumento
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de carimbos, resinas e almofadas para utilização nas unidades do Ministério Público do Estado da Bahia,
tanto na capital como no Interior do Estado, conforme especificações conforme abaixo listado:
 

1.1.1 Aquisição de carimbo retrátil autoentintado pequeno;
 
1.1.2 Aquisição de carimbo retrátil autoentintado médio;
 
1.1.3 Aquisição de carimbo retrátil autoentintado grande;
 
1.1.4 Aquisição de carimbo retrátil autoentintado 0,30 x 0,30;
 
1.1.5 Aquisição de almofada de carimbo autoentintado pequeno;
 
1.1.6 Aquisição de resina de carimbo autoentintado médio;

 
1.2 Incluem-se no objeto contratual todos os custos com mão de obra capacitada e todos os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO
 
2.1 O prazo para entrega do objeto é de 08 (oito) dias úteis, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da Nota de Empenho acompanhada da
respectiva Autorização de Fornecimento de Material e Contrato;
 

2.1.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da convocação pelo CONTRATANTE;
 

2.1.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio
eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos
correios (quando a entrega for via postal).
 
2.1.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo
justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.

 
2.2 Os bens objeto deste contrato deverão ser entregues devidamente montados entre às 08:00 e 18:00 horas, mediante agendamento prévio com a Coordenação
de Manutenção Predial do Ministério Público, por meio do telefone (71) 3103-0150 ou pelo endereço eletrônico ld-manutencao.predial@mpba.mp.br;

 
2.3 O objeto deste contrato deverá ser entregue armazenados em embalagem adequada às características do mesmo, de modo a garantir o seu recebimento em
perfeito estado de conservação e funcionamento, estando em perfeitas condições de uso, de modo a satisfazer às especificações constantes deste instrumento;
 
2.4 O recebimento provisório do objeto contratual, quando couber, ficará sob a responsabilidade de um representante da Coordenação de Serviços Gerais da
Diretoria Administrativa do CONTRATANTE e observará o prazo de até 02 (dois) dias úteis;
 
2.5 O CONTRATANTE receberá definitivamente o objeto contratual no prazo de até 02 (dois) dias úteis, rejeitando, no todo ou em parte, o objeto contratual em
desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

 
2.5.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s)
serviço(s) no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE;
 

2.6 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;
 

2.6.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente
aceito o objeto contratual, para fins de habilitação para pagamento;
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2.7 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no procedimento de dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Código Unidade
Orçamentária/Gestora

40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de
Recursos

(Fonte)
100

Natureza da
Despesa
33.90.30

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
 
4.1 Os preços unitários, por item que compõe o objeto contratual, estabelecidos para plena execução do objeto contratual são os seguintes:
 

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

ANUAL

PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1.1.1 Fornecimento de
carimbo retrátil
autoentintado pequeno

UN 60 17,00 1020,00

1.1.2 Fornecimento de
carimbo retrátil
autoentintado médio

UN 60 26,00 1560,00

1.1.3 Fornecimento de
carimbo retrátil
autoentintado grande

UN 50 45,00 2.250,00

1.1.4 Fornecimento de
carimbo retrátil
autoentintado 0,30 x
0,30;

UN 15 50,00 750,00

1.1.5 Fornecimento de
almofada de carimbo
autoentintado pequeno

UN 30 8,00 240,00

1.1.6 Fornecimento de resina
de carimbo
autoentintado médio

UN 15 12,00 180,00

 
 
4.2. Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual máximo de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
 

4.2.1 O valor anual máximo é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado
neste item não seja atingido durante a vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de serviços efetivamente
realizados.

 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos que, direta ou indiretamente, sejam necessários ao fiel cumprimento deste
instrumento, inclusive os relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a
execução do objeto, bem como transportes de qualquer natureza, seguros, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis,
administração, tributos e emolumentos.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art.
143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
 
6.1 Os faturamentos referentes aos serviços objeto deste Contrato, serão efetuados mensalmente, conforme o quantitativo executado no período e o pagamento
será processado, mediante apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, acompanhada das certidões cabíveis, devidamente atestada a execução contratual,
assegurando-se para sua quitação um prazo de 08 (oito) dias úteis a contar daquela data, desde que não haja pendência a ser regularizada pela CONTRATADA;
 

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;
 

6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na
CLÁUSULA PRIMEIRA;

 
6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário;

 
6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;
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6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.1.
 

6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de
fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente,
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à
apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta;
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o
termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a saber:

 
7.1.1.1 Mês 1: Março/2022;
 
7.1.1.2 Mês 12: Fevereiro/2023;
 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da
apresentação da proposta, observando-se ainda que:
 
7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do
último reajuste;
 
7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento;
 
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas
hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste,
para evitar acumulação injustificada;

 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal,
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando
este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual.
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
 
8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do seu resumo no Diário Eletrônico da Justiça, admitindo-se a
sua prorrogação, desde que respeitados os limites de prazo previstos na Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005.
 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de
dispensa de licitação;

 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9. Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação,
ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;
 
9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por
defeitos de fabricação;
 
9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e entrega dos bens;
 
9.4 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou
incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;
 

9.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto do contrato;
 
9.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto
deste contrato;
 
9.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;
 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;
 
9.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
 
9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a

Contrato 070/2022-SGA (0409401)         SEI 19.09.02349.0004592/2022-45 / pg. 118



terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao
CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por
caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a
sua ocorrência;
 
9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;
 
9.12 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do
CONTRATANTE;
 
9.13 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo
ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento de dispensa de
licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
 
9.14 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 
9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;
 
10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente
necessários para a execução contratuals;
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de
entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham
a ser encontradas na execução deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução e especificações, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos serviços efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento de dispensa de licitação que o originou, ou ainda
que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE.

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos
da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente
contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e
devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela
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poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa;

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até
que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do contrato;

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante
global de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei
Estadual-BA nº 9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser
efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do
CONTRATANTE;

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos
decorrentes das infrações cometidas;

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e
da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº
9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Procedimento de Dispensa de Licitação que o
originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo em que não divirja deste
ajuste.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia,
no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
17.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados
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à execução do presente Contrato;
 
17.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
17.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;
 
17.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art.
143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais
direitos da CONTRATADA;
 
17.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
17.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos legais.

Salvador, 2022.
 

FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574
Fabio Miranda dos Santos

Titular
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por FABIO MIRANDA DOS SANTOS registrado(a) civilmente como FABIO em 15/07/2022, às 10:42,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 18/07/2022, às 16:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0409401 e o código CRC 4A4446DF.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 224/2022-SGA
 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições,
RESOLVE designar os servidores Sued Almeida de Cerqueira, matrícula nº 352.995 e Carlos Alberto dos Santos, matrícula nº 000.101, para exercerem as
atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 070/2022-SGA, relativo à aquisição de carimbos, resinas e almofadas para utilização nas unidades
do Ministério Público do Estado da Bahia, tanto na capital como no Interior do Estado

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia
 
 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 18/07/2022, às 16:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0409413 e o código CRC A4089647.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à Unidade demandante, acompanhado do extrato do resumo do Contrato nº 070/2022-SGA, publicado no Diário da Justiça Eletrônico
nº 3.139, do dia 19/07/2022, bem como a publicação da Portaria nº 224/2022 - SGA, designatória do fiscal e suplente do mencionado ajuste.

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 19/07/2022, às 08:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0411377 e o código CRC 1D1E22FE.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.139 - Disponibilização: terça-feira, 19 de julho de 2022 Cad 1 / Página 1567

VALÉRIA ANDRADE PEDREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 11762.2/2021. Requerimento: Licença. Tratamento 
de saúde . Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, para o 
período de 31/05/2021 a 29/07/2021. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Edna Sara Moraes Dias de Cerqueira - Salvador - 01ª 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

VALÉRIA ANDRADE PEDREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 11718.2/2021. Requerimento: Licença. Tratamento 
de saúde. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, para 
o período de 16/04/2021 a 30/05/2021. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Pedro Araujo Castro - Salvador - 16ª Promotoria 
de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça, Edna Sara Moraes Dias de Cerqueira - Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

Emerson Torres Sousa Ribeiro
2ª Promotoria de Justiça de Cam-
po Formoso

19/07/2022 18/072023

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02687.0007369/2022-62. OBJETO: Prestação de 
serviços comum de engenharia para reparo do telhado cerâmico da sede da Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, con-
forme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 19/07/2022 às 08:00 horas (Horário de Brasília - 
DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/08/2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.
gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgover-
namentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br.

AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021-Universidade Federal do Pará - UFPA (Pregão 
Eletrônico nº 15/2021 – Universidade Federal do Pará). Processo SEI: 19.09.02191.0014714/2022-35. Parecer Jurídico: 471/2022. 
Data da Autorização: 13/07/2022. Fornecedor: Global Distribuição de Bens de Consumo Ltda, CNPJ nº 89.237.911/0289-08. Ob-
jeto: Aquisição de microcomputador portátil de alto desempenho. Valor global: R$ 35.166,56 (trinta e cinco mil, cento e sessenta 
e seis reais e cinquenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária /Gestora: 40.101.0009 - Ação (P/A/OE) 
6271 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 44.90.52.
*Republicado por haver incorreção na indicação do valor

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 073/2018/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.02336.0010745/2022-19. Pregão Eletrônico nº 020/2018. Parecer jurídico: 432/2022. Partes: Ministério Público do Estado 
da Bahia e empresa Alditec Comércio e Serviços Ltda.-EPP, CNPJ nº 04.612.101/0001-74. Objeto:. Objeto do aditivo: prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em nobreaks e estabilizador, instalados na sede do Ministério Público do Es-
tado Da Bahia Situado no bairro de Nazaré/ Salvador. Objeto do aditivo: prorrogar por mais 01 ( um ) ano a vigência do contrato, 
com início em 02 de agosto de 2022 e término em 01 de agosto de 2023.Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0048 - Ação (P/A/OE) 4734 - Região 6900 – Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 070/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02349.0004592/2022-45- Dispensa 
de Licitação nº043/2022-DADM. Parecer jurídico: 418/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Fábio Miranda dos 
Santos, CNPJ nº 33.351.380/0001-68. Objeto: a aquisição de carimbos, resinas e almofadas para utilização nas unidades do 
Ministério Público do Estado da Bahia, tanto na capital como no Interior do Estado.  Valor anual máximo de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais).Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003. Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação 
de Recursos 100- Natureza de Despesa 33.90.30. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do 
Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contados a partir da data da publicação do seu resumo no Diário Eletrônico 
do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

PORTARIA Nº 224/2022-SGA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Sued Almeida de Cerqueira, matrícula nº 352.995 e Carlos Alberto dos Santos, 
matrícula nº 000.101, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 070/2022-SGA, relativo 
à aquisição de carimbos, resinas e almofadas para utilização nas unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, tanto na 
capital como no Interior do Estado.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000219-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE
CONTRATO A AQUISIÇÃO DE
CARIMBOS, RESINAS E ALMOFADAS
PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DA BAHIA, TANTO NA CAPITAL
COMO NO INTERIOR DO
ESTADO.DADM-43/2022. SEI Nº
19.09.02349.0004592/2022-45.
CONTRATO Nº 70/2022-SGA.

Data do Cadastro:
29/07/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
CORTES

E-mail Responsável pela Unidade:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 6.000,00 SEIS MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 6.000,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3000.0100000000.1 -1.960.809,07 6.000,00 -1.966.809,07

29/07/2022 09:15 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000193-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.22.0000199-0

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE CARIMBOS, RESINAS E ALMOFADAS PARA
UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, TANTO NA CAPITAL COMO NO
INTERIOR DO ESTADO.DADM-43/2022. SEI Nº 19.09.02349.0004592/2022-45. CONTRATO Nº 70/2022-SGA.

Data Celebração:
18/07/2022

Data Publicação no DOE:
19/07/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
70/2022

Data Início:
19/07/2022

Data Término:
18/07/2023

Nº SRD:
40101.0003.22.0000219-3

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES

Email do Responsável pela UA:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 6.000,00 SEIS MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 6.000,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2022117276

Nome:  FABIO MIRANDA DOS SANTOS

CPF/ CNPJ:  33.351.380/0001-68 Insc. Estadual:  157257878

Responsável no Credor:  FABIO MIRANDA DOS
SANTOS E-mail Responsável:

 
FABIOMIRANDA755@GMAI
L.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 GERAL 6.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 19/07/2022 1.000,00

29/07/2022 09:23 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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2 19/08/2022 1.000,00

3 19/09/2022 1.000,00

4 19/10/2022 1.000,00

5 19/11/2022 1.000,00

6 19/12/2022 1.000,00
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação com Contrato para conhecimento, ressalvando que já foi
feito por essa Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento do Contrato no FIPLAN para empenhos futuros.

Sem mais, arquive-se.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 29/07/2022, às 11:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0420714 e o código CRC 2DD4C1C7.
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